INDICAÇÃO Nº       1029                                  , DE 2003.

Considerando que a região de Ribeirão Preto é de alta densidade agrícola, absorvendo grande número de mão-de-obra especializada no segmento agrícola;

Considerando que há falta de profissionais qualificados para ocuparem vagas nas empresas que exploram o segmento agrícola na região;

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a construção de uma Escola Técnica Agrícola, no Município de Sertãozinho-SP, na área experimental, localizada às margens da Rodovia Carlos Tonani, entre os municípios de Sertãozinho e Barrinha. 

Sala das sessões, em

Adilson Barroso

Deputado Estadual
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